
 

Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana - Av. João Durval s/ n – Estação Nova  -fls. 1 

Telefone/Fax: (0xx75) 3612-6610/ 3612.4557 licitacaosms@yahoo.com.br 
 

LIC ITAÇÃO Nº  046 / 2010  
PREGÃO PRESENC IA L Nº  009 / 2010  

 
PARTE  A  –  PREÂMBULO 

 

I. REGÊNCIA LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº. 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI MUNICIPAL Nº 2.593/05, LEI ESTADUAL Nº 9.433/05, 
LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE. 

 

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA:    
Secretária Municipal de Saúde - Prefeitura de Municipal de Feira de Santana 

 

III. NÚMERO DE ORDEM:  IV. LICITAÇÃO NO : 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 009/2010   LICITAÇÃO Nº      046/2010 

 

V. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO:  

Aquisição de água mineral para atender as necessidades das Policlínicas e Unidades de Saúde. 

 

VI. TIPO DE LICITAÇÃO:  
(    ) Por item  
( X ) Por lote 

 
Menor Preço 

(    ) Global  
 

VII. FORMA DE FORNECIMENTO:  VIII. PRAZO DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
(    ) Única ( X ) 12 (DOZE) MESES Aquisição 
( X ) Parcelada 

           
    

 

IX. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: 
Endereço: Avenida João Durval Carneiro, s/nº Estação nova, Feira de Santana – Bahia 

Data: 21/06/2010 Horário: 15;00 HS 
 

 X.    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE: 014 PROJETO/ ATIVIDADE: 2056-2061 ELEMENTO DE DESPESA: 339030 
 

XI. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO: 
  

 

XII. LOCAL, HORÁRIO E RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 
Antonio Rosa de Assis, Ana Leda Rocha da Silva, Mª Jose Lima Ribeiro. Decreto 7.869 de 09 de 
novembro de 2009. 

Endereço: Avenida João Durval Carneiro, s/nº   Estação nova , Feira de Santana – Bahia 

Horário: 09;00 ás 17;00 Tel/Fax:    75 – 3612-6610/4557 E-mail: 
licitacaosms@pmfs.ba.gov.br 

 
PARTE  B  –  DISPOSIÇÕES  GERAIS  
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I - DO OBJETO  

1.1 Aquisição de água mineral para atender as necessidades das Policlínicas e 
Unidades de Saúde. 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Não poderão participar desta licitação empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas 
por qualquer órgão ou entidade governamental, que sejam concordatárias ou com falência 
decretada, ou ainda que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou 
que, embora ainda em contratos vigentes, se encontram inadimplentes com qualquer das obrigações 
assumidas, quer com a P.M.F.S., quer com outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

2.2. Não será permitida a participação de licitante em consórcio. 

III - DO CREDENCIAMENTO  

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
equivalente, registrado no Órgão Competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.  

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  

3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada.  

3.4 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar também 
declaração de que atendem os requisitos  do artigo 3° da Lei  complementar n°123/2006, para que 
possam fazer jus aos  benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração deverá estar 
assinada pelo representante legal da empresa e pelo seu contador. A falsidade das declarações 
prestadas, objetivando os benefícios da lei complementar Federal n° 123 de 14 de setembro de 
2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do código penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas n a legislação 
pertinente, mediante o processo legal, e implicará, também a inabilitação do licitante, se o fato vier 
a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.5- A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
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3.6-A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira no prazo de 
até 01 (um) ano, após liberação da 1° Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma 
prevista no inciso II.Art. 57 da lei 8.666/93. 

IV - DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO. 

4.1 - A declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes nºs 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo III do 
Edital. 

4.2 - A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº 01-PROPOSTA DE PREÇOS – PREGÃO Nº 009/2010. 
ENVELOPE Nº 02- DOCUMENTAÇÃO – PREGÃO Nº 009/20109. 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados atualizados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, ainda, cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

V - DO ENVELOPE 01  

5.1-  O Envelope 01-"Proposta de preços" deverá conter os seguintes documentos:  

a) A proposta de preços, que será entregue, obrigatoriamente, em original, datilografada ou 
digitada, constando preços, expressos na moeda nacional, com valores unitários e totais, conforme 
ANEXO I que integra o presente edital; 

 
a.1) A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, borrões e/ou  entrelinhas. 

  
a.2) Deverá a licitante fazer constar a sua razão social e endereço, assim como indicar CNPJ  no 
local  próprio constante do Anexo I, além de cotar os preços, observadas as especificações técnicas 
do EDITAL. 

 
b) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO II; 

5.2 - Não será admitida cotação que não atenda às especificações técnicas do Edital.  

5.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE  02  
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 O Envelope 02-"Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, devidamente 
atualizados:  

6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subseqüentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (Diretoria); 

c) Inscrição, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, na hipótese de sociedade 
civil, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 

d) Arquivamento na Junta Comercial, da publicação oficial das atas da Assembléia Geral, que 
tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedade por ações; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.  

6.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive a certidão negativa da Dívida Ativa 
da União, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

d) Alvará da vigilância sanitária. 

6.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.  

b) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove anterior 
execução dos serviços compatíveis com o objeto da licitação, com registro no órgão licitante; 

c) Proteção ao trabalho do menor, conforme modelo do Anexo IV; 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
observada a tolerância de 15 minutos para o credenciamento dos interessados.  
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7.2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;  

b) que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados 
inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.  

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.  

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de licitantes.  

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do lote.  

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances será determinada 
pelo pregoeiro, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de 
redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total do ITEM.  
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7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinar da formulação de lances.  

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado.  

7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  

7.10 - Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  

7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante:  

a)- substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  

7.13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.1 do item VI, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos Órgãos de Cadastro (DAG – Departamento de 
Administração Geral da Prefeitura Municipal de Feira de Santana ou SAEB – Secretaria de 
Administração do Estado da Bahia).  

7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
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8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação dos recursos, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual prazo, 
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

8.6 - A adjudicação será feita por lote, observando o critério de julgamento do menor preço.  

IX – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

9.1 O prazo de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, conforme as condições 
estabelecidas no Anexo I deste edital. 

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da entrega, no local e endereço indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.  

10.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  

10.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado.  

10.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 
servidor responsável.  

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  

11.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com as necessidades do Setor 
Competente e observados os critérios de recebimento definitivo do objeto. 

XII - DA CONTRATAÇÃO  

12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato, conforme modelo do Anexo VI.  

12.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  

12.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que 
trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 
em vigência, sob pena da contratação não se realizar.  

12.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer a Divisão de Licitação, Contratos e Compras, situada a Av. João Durval, S/N, Bairro: 
Estação Nova – Feira de Santana-Ba. 

no horário das 9h às 12h e das 14h até às 17h – para assinar o termo de contrato.  

12.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o 
contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, 
para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

12.3.1- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso.  

12.3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia - DOE 
e veiculação na Internet.  



 

Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana - Av. João Durval s/ n – Estação Nova  -fls. 9 

Telefone/Fax: (0xx75) 3612-6610/ 3612.4557 licitacaosms@yahoo.com.br 
 

12.3.3- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições  deste ato 
convocatório.  

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

13.1 – Serão observadas as disposições do capítulo XI. da , Lei Estadual nº 9.433/05, no caso de 
inadimplemento contratual e normas gerais da Lei nº 10.520, 17 de julho de 2002.  

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL  

14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.  

15.3- Todos os documentos constantes nos envelopes 01 e 02 serão rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos licitantes presentes, se assim desejarem.  

15.4 - O resultado do presente certame será divulgado no site da Prefeitura 
(www.feiradesantana.ba.gov.br).  

15.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
DOE.  

15.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Divisão de Licitações, Contratos e Compras – Av. João Durval, S/N, 
Bairro: Estação Nova – Feira de Santana-Ba., após a celebração do contrato.  

15.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

15.7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia 
útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

15.7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  

15.8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

15.9 - Integram o presente Edital:  

Anexo I – Modelo da Proposta de Preços, Orçamento Básico da Administração e Especificações 
Técnicas dos Serviços. 
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Anexo II – Orçamento básico da Administração 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo IV – Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor. 

Anexo V – Minuta do Contrato 

15.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Feira de Santana - Bahia.  

Feira de Santana, 08 de Junho de 2010. 

Antonio Rosa de Assis  
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  
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MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

LOTE  1 

Item  Produto MARCA 
 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

 
01 

 Água Mineral sem gás, acondicionada 
em garrafões de 20 litros, com lacre de 
segurança.  

  
UND 

 

   

 
02 

Água mineral natural sem gás Copo 
plástico de 200 ml com tampa 
aluminizada, Caixa de papelão com 48 
unidades 

  
CX 

 

  

                                                            TOTAL DO LOTE R$  
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ANEXO II 

ORÇAMENTO BASICO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Item  Produto MARCA 
 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

 
01 

 Água Mineral sem gás, acondicionada 
em garrafões de 20 litros, com lacre de 
segurança.  

  
 

UND 

 
 

45.000 

 
 

R$ 3,65 

 
 

R$ 164.250,00 
 

02 
Água mineral natural sem gás Copo 
plástico de 200 ml com tampa 
aluminizada, Caixa de papelão com 48 
unidades 

  
 
 

CX 

 
 
 

1.000 

 
 
 

R$ 12,04 

 
 
 

R$ 12.040,00 
                                                            TOTAL DO LOTE R$  176.290,00 

.
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 
LICITAÇÃO Nº: 046/2010 
PREGÃO Nº: 009/2010 
OBJETO: Aquisição de água mineral para atender as necessidades das Policlínicas e 
Unidades de Saúde. 
 
 

      A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº. 
____________, com sede à ____________, nos termos do artigo 120, II da Lei estadual 9.433/2005, 
declara para os devidos fins de direito, que cumpre plenamente às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

      Sendo expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

      Data  ___/___/___ 

 

 

               ______________________________________________________ 

                           (nome do licitante e representante legal) 

            APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

OBS. Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e 02 
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                                                                    ANEXO IV  
 

 

PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 

LICITAÇÃO Nº 046/2010 

PREGÃO Nº 009/2010 
 
 
 
Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que não possuirmos em nossos quadros menores de 
18(dezoito) anos exercendo trabalho noturno, perigosa ou insalubre. 
 
 
                   Feira de Santana._____ de _____________de ___________ 
 
 
_______________________________________________ 
Representante legal da Licitante 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2010 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Menor Preço Por Lote 
ABERTURA: 21/06/2010 
HORARIO: 15;00 hs 
ENDEREÇO: Av. João Durval, S/N, Bairro: Estação Nova – Feira de Santana-Ba. 
 
_____________________________________________( razão social de licitante), com 
endereço na __________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________ vem pelo seu representante legal 
infra-assinado, sob pena de submeter-se á aplicação das sanções definidas nos arts. 7° e 
9° da lei n° 10.520/02, declarar que não incide em qualquer das vedações 
estabelecidas no art. 3°, § 4°, da lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
abaixo transcritas: 
 
Art. 3° Para os efeitos desta lei complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário 
a que se refere o art. 966 da lei n° 10.406, de janeiro de 2002, devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, desde que: 
     
“§ 4° Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
I- de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II- que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com selo no 
exterior: 
III- de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, deste que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
IV- cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo; 
V-  cujo  sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 
artigo; 
VI- constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII- que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII- que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de credito, financiamento e investimento ou de credito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos,  valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX- resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
X- constituída sob a forma de sociedade por ações.” 
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ANEXO VI 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

- ESTADO DA BAHIA - 
 

CONTRATO Nº          / 
 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
FEIRA DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CGC/MF sob o nº 14.043.574/0001-51, 
com sede na Av. Sampaio, nº 344, Centro - Feira de Santana-
Ba, representada pelo Exmº Sr. Prefeito José Ronaldo de 
Carvalho, autorizado pelo art. 86, XIV, da sua Lei Orgânica, 
doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, 
      , estabelecida no 
Rua     , n°     
bairro       – cidade  
  , inscrita no CNPJ/MF sob nº    
 , através do seu representante legal, Sr.(a)  
 , CPF nº     , denominada 
CONTRATADA, observada a Licitação nº 046/2010, 
Pregão nº 009/2010, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.  
 
1.1 - Aquisição de água mineral para atender as necessidades das Policlínicas e 
Unidades de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
2.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira no prazo de 
até 01 (um) ano,  após liberação da 1° Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma 
prevista no inciso II.Art. 57 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O preço total a ser pago a Contratada é de: R$     (   
  ), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, considerando as 
necessidades do setor competente e os valores unitários abaixo: 
 
3.2- O valor estimado desta contratação  R$ 176.290,00 (cento e setenta e seis mil, duzentos e 
noventa reais) 
 
3.3 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS 
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4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- ATIVIDADE 10.302.026.2056. e 10.301.025.2061– 
ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.30. FONTES 14 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento; 
 
5.2 - Proceder o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive, as 
normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais 
atrasos no adimplemento das obrigações; 
 
5.3 - Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem as condições 
contratuais estipuladas; 
 
5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e 
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento. 
 
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não 
podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente. 
 
6.3 – Receber as ordens de fornecimento expedidas pelo Setor Competente e fornecer o objeto no 
prazo estipulado neste contrato. 
 
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

7.1 – Serão observadas as disposições do capítulo XI da Lei Estadual nº 9.433/05, no caso de 
inadimplemento  contratual e normas gerais da Lei nº 10.520, 17 de julho de 2002.  

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1 - O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou 
parcial deste instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável 
ou judicial,  observadas as situações típicas, as condutas, as cautelas, as conseqüências e os 
direitos assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1 - O recebimento do objeto licitado e afinal contratado, será procedido com observância e 
disposição do art. 161 da Lei Estadual 9.433/05.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
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10.1 - No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais pertinentes 
e aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, 
serão da exclusiva responsabilidade da Contratada. 
 
11.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei nº 9.433/05, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - FORO 
 
12.1 - É eleito o foro da comarca de Feira de Santana, para conhecer e decidir quanto aos litígios 
que possam decorrer da execução deste contrato. 
 
E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo 
uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro Legal. 

 
Feira de Santana,   de     de _______ 

 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

        
CONTRATADA 

 
 Testemunhas: 
_____________________________ 
 
______________________________ 

  


